
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO VEREADOR CLAUDIOMAR ROSA 

 

 

Palácio Janary Nunes 
End. Av. FAB nº 800, Centro – Macapá 

 

 

REQUERIMENTO Nº _________ 2025. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACAPÁ. 

 

 

 

CLAUDIOMAR ROSA DA SILVA, Vereador pelo Partido dos Trabalhadores - PT,  

vem, com as honras de estilo, com fundamento no art. 105 do Regimento Interno da Câmara  

Municipal de Macapá, apresentar REQUERIMENTO, a ser deliberado pelo Plenário e  

encaminhado ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA - SEMZUR, 

a fim de que seja realizado um plano de LIMPEZA após as festividades de carnaval na 

cidade de Macapá-AP.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente proposição atende aos requisitos regimentais da Câmara de Vereadores do  

Município de Macapá, bem como, o proponente é parte competente para apresentá-la, tendo  

em vista encontrar-se investido do poder legiferante.  

O motivo ensejador da apresentação deste Requerimento é proveniente do fato de que durante 

o Carnaval, há um aumento significativo na geração de lixo, incluindo garrafas, latas, restos 

de fantasias, confetes e outros resíduos, que podem comprometer a limpeza urbana. O lixo 

acumulado pode atrair pragas, como ratos e insetos, além de gerar mau cheiro, impactando a 

qualidade de vida da população. Um planejamento prévio permite otimizar recursos, como 

equipes de limpeza, caminhões de coleta e locais de descarte adequado, garantindo um 

trabalho mais rápido e eficaz. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO VEREADOR CLAUDIOMAR ROSA 

 

 

Palácio Janary Nunes 
End. Av. FAB nº 800, Centro – Macapá 

 

 

Assim, visando levar a melhoria e cuidado para a população do Município de Macapá  

e estando preenchidos os sobreditos requisitos, apresenta-se a presente proposição legislativa  

para ser submetida ao Soberano Plenário da Câmara de Vereadores de Macapá, para que, uma  

vez aprovada, possa surtir seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Macapá-AP, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

CLAUDIOMAR ROSA 

Claudiomar Rosa da Silva 

Vereador – PT 
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